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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 25 de Junho de 2018, às 10:00 horas, na sede da(o) CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE                 , reuniram-se o Pregoeiro e

sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Ato de Consórcio nº 44, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 55/2018, Licitação nº. 16/2018 -

PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Vigilância Patrimonial Desarmada, 24 horas de segunda

a domingo, inclusive feriados, conforme condições e especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  19/2018    (Sequência: 2)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda. (877), J.H.EMPRESA DE VIGILÂNCIA EIRELI - ME (1938), VIGFOZ

VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA - ME (1939), AGIV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI (1940), ALCATEIA SEGURANÇA

EIRELI ME (1942), ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (1943).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

Na fase de análise da documentação habilitatória da proponente declarada vencedora detectou-se que esta apresentou em

conformidade com o estabelecido no Edital. No final da Sessão foram apresentadas intenções de recorrer pelas

proponentes: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA a qual alega que em face de um sócio da

proponente declarada vencedora estar representando outra empresa e o mesmo consta no contrato social da vencedora. A

proponente Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda., tem a intenção de recorrer sobre a documentação e planilha

de custos da empresa declarada vencedora. A Proponente  ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI ME alega em sua intenção de

recorrer que a vencedora deve apresentar planilha readequada, informando o valor correto de vale alimentação, seguro de

vida e demais baseados em lei, e que, a mesma tem em seu quadro societário sócio que estava representando os mesmos

interesses, em face solicitamos prazo de recurso contra a VIGFOZ VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA e a J. H EMPRESA

DE VIGILÂNCIA EIRELLI, por serem sócios com empresas distintas mas no mesmo interesse, coluindo o Edital, assim ficam

as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sede deste Consórcio

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Cacilda Aparecida Santos

Sandra Fim

Maria Claracy Sartor

Marlusa Picinin Morais

Rafael Davi Rodrigues de Queiroz

Pato Branco,  25  de  Junho  de  2018

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Pregoeira

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Juliano Cesar Bebendo - ................................................................. - Representante

Vagner Goes Espindola - ................................................................. - Representante

Odair José Scarso - ................................................................. - Representante

Alexsander Rodrigo Herber - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

Richardson Vieira dos Santos - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

Wilson Soares de Oliveira - ................................................................. - Representante


